
PREFEITURA DE 

LEI Nº 840, DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

EMENTA: Fica instituído o Programa Patinhas de 
Amor no município de Jupi, Estado de Pernambuco 
e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUPI, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições conferidas Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a câmara APROVOU e EU SACIONO a presente Lei: 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Patinhas de Amor no município de Jupi, Estado 
de Pernambuco. 

Art. 2° - O Programa Patinhas de Amor tem o objetivo de oferecer assisténcia e suporte 
aos cuidadores independentes e a entidades de proteção animal que resgatam e cuidam de animais 
abandonados. 

Art. 3° - O Programa Patinhas de Amor contemplara as seguintes agdes: 

1. Realizagdo de campanhas de esterilizagdo gratuita para animais de rua, em parceria 
com clinicas veterinarias credenciadas e/ou institui¢des de ensino publico e privado através de 
termo de parceria; 

I1. Oferta de apoio com alimentos, medicamentos e cuidados veterindrios basicos para 
animais resgatados; 

M. Estabelecimento de parcerias com entidades e protetores independentes para 
abrigamento temporario e adoção responsavel de animais resgatados; 

IV. Promogdo de campanhas de conscientiza¢do sobre a posse responsavel de animais, 

V. Esterilizagdo para o controle populacional e adoção dos animais de rua; 

VL. Orientagdo e capacitagio dos cuidadores independentes e voluntarios sobre 
praticas de cuidado e bem-estar animal. 

PARAGRAFO UNICO - Fica estabelecido que as agdes mencionadas nos incisos 11 
e III serdo especificas aos cuidadores de animais e ong devidamente cadastrados e aprovados por 
equipe veterinaria ligada a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econdmico de Jupi, conforme regulamentagdo. 

Art. 4° - O Poder Executivo municipal sera responsavel pela implementagdo e gestão 
do Programa Patinhas de Amor, podendo firmar convénios e parcerias com entidades de protegio 
animal e voluntérios atuantes na área. 

Art. 5° - Os recursos destinados ao Programa Patinhas de Amor, serdo provenientes 
do orgamento municipal, de convénios e de outras fontes que possam ser legalmente aplicadas 
para este fimw 
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Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor após 60 dias da sua publicação. 

Art. 7º - Revogadas as Disposições em contrários. 

GABINETE DA PREFEITA, 18 de junho de 2025. 

Rivanda Maria Freire Lima Teixeira 
Prefeita 
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